
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

Processo nº: 0025741
Modalidade: Pregão
Edital nº: 100/2018
Tipo: Menor Preço Global
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO,
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, A SEREM UTILIZADOS POR DIVERSAS SECRETARIAS
DESTA ADMINISTRAÇÃO, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Fronteira e essa empresa,
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de
Licitação por meio do e-mail: licita2@fronteira.mg.gov.br .

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação retificações ocorridas no
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

FRONTEIRA, 4 de outubro de 2018.

ELAINE PINESSO
Pregoeira

Razão Social:_______________________________________________________________________

CNPJ Nº___________________________________________________________________________

Endereço:____________________________________________E-mail: ________________________

Cidade:_________________Estado_______Telefone:____________________Fax:_______________

Pessoa para contato:____________________________________________________________

Recebemos através do acesso à página www.fronteira.mg.gov.br nesta data, cópia do instrumento
convocatório da licitação acima identificada.

Local: _______________________, _____de________________de 2018.

____________________________________
Assinatura



EDITAL DE LICITAÇÃO
Comissão de Licitação

Processo nº: 0025741
Modalidade: Pregão
Edital nº: 100/2018
Tipo: Menor Preço Global

A Prefeitura Municipal de Fronteira, Seção de Compras e Licitações, através da Pregoeira,
designada pelo Decreto nº 3.641 de 22 de março de 2018, com autorização do Senhor Prefeito,
de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público aos
interessados que no dia 19 de outubro de 2018 às 09:00, na Sala de Licitações, sito a AV.
MINAS GERAIS 110, nesta cidade, estará reunida a Pregoeira e Equipe de Apoio para proceder
abertura dos envelopes contendo documentação e proposta orçamentária, para seleção de
empresas visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO,
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, A SEREM UTILIZADOS POR DIVERSAS SECRETARIAS
DESTA ADMINISTRAÇÃO, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES., sendo a presente
licitação do tipo "Menor Preço Global"

1 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
1.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
pelo regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 1.223, de 22 de março de 2007, Decreto
Municipal nº 1.502, de 04 de janeiro de 2010, ambos do Poder Executivo de Fronteira, na Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e no que couber pela Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital abaixo
fixadas.

2 - REGIME DE EXECUÇÃO:   
2.1 - A execução dos serviços será feita sob o regime de empreitada por preço global.

3 - DO OBJETO:
3.1 -  A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, COM ATUALIZAÇÃO
MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS,
INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, A SEREM UTILIZADOS POR
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA ADMINISTRAÇÃO, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE)
MESES.

3.2 - O objeto acima mencionado é composto por 01 (um) LOTE, conforme especificações
mínimas descritas no ANEXO I.

3.3 - O LOTE citado acima será considerado em sua totalidade, ou seja, será composto por todos
os elementos contidos nele.

3.4 - A empresa participante deverá cotar a totalidade do LOTE, e para este haverá etapas de
lances.

3.4.1 - A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances se cotar o LOTE de acordo
com as especificações mínimas deste Edital;



3.5 - Os serviços deverão atender aos padrões de qualidade reconhecidos no mercado nacional e
normas brasileiras vigentes.

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam as exigências de habilitação.

4.2. Não será permitida a participação:

4.2.1. De empresas estrangeiras que não funcionem no País;

4.2.2 Daqueles que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e contratar com o
Município de Fronteira/MG, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº
10.520/02.

4.3. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e
regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase do processo.

4.4. Não será permitido nesta licitação, a qualquer pessoa física ou jurídica, representar mais de
uma licitante.

4.5. Será admitida, em todas as etapas da licitação, a presença de no máximo um representante
de cada licitante.

4.6. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das licitantes,
desde que devidamente credenciados, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma
credenciada.

4.7. Às microempresas e empresas de pequeno porte, que comprovarem sua regular situação,
serão concedidos os benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006.

4.8. A documentação apresentada deverá estar toda em nome da matriz ou em nome da filial,
devendo ser o contrato executado pela empresa vencedora do certame.

5 - DO CREDENCIAMENTO:
5.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão
estarrepresentadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar
preços, interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os
demais atos inerentes ao certame.

5.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar à Pregoeira ou
Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos:

a) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo VII) - (Fora dos
envelopes);

b) Procuração publica ou particular do representante legal da empresa, comprovando os poderes
para formular lances verbais de preços, em conformidade com o item 5.6, acompanhada dos
documentos de identificação (fora dos envelopes);

c) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso:



I registro comercial, no caso de empresa individual - (fora dos envelopes);

II ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor não apresente o nome do sócio
administrador e o ramo de atividade da empresa, a mesma deverá apresentar também a
alteração que contenha estes dados) - (fora dos envelopes);

III Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria
em exercício (fora dos envelopes);

IV Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim exigir (fora dos envelopes);

d) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as
licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo:

I Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho
Regional de Contabilidade) - Anexo VIII, com reconhecimento de firma, de que a mesma se
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno
Porte, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação (fora dos
envelopes).

II Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06 - Anexo
IX, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação (fora dos
envelopes).

Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados
acima para efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de
Pequeno Porte.

5.3 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação (Anexo VII) exigida no
subitem 4.2, alínea “a” deste Edital implicará em não recebimento, por parte da Pregoeira, dos
envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante
no certame licitatório.

5.4 A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de
Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 5.2, alínea “d”
deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado
garantido pela Lei Complementar 123/06 e consequentemente sua proibição de participação nas
cotas destinadas às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor
individual.

5.5 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por
sua representada.

5.5.1 – Cada representante poderá representar apenas uma empresa licitante.



5.6 No caso de Credenciamento pelo Anexo III ou instrumento particular de procuração, somente
será aceita com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa
proponente e deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato
social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam
expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

5.7 A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão
admitidos desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos documentos
descritos nas alíneas “a” e “c” do item 4.2, prosseguindo-se com os demais atos do pregão
mesmo com essa ausência.

5.7.1 A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da
formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de
interpor recurso das decisões da Pregoeira, ficando a licitante impedida de se manifestar
durante os trabalhos.

5.8 Após o inicio da fase de credenciamento a Pregoeira não mais aceitará novas licitantes para
participação do certame.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo
estabelecido no Anexo VII ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.

6.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

6.2.1 - Quando a empresa não tiver papel timbrado poderá utilizar papel ofício, substituindo o
timbre por carimbo da mesma.

6.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original
para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio.

7 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1 - Os interessados deverão apresentar, até a data e hora do recebimento, 02 (dois) envelopes
fechados, cada um deles correspondendo a uma fase de forma a não permitir a sua violação, em
cuja parte externa deverá constar:

7.1.1 - Envelope nº 01 - Da Proposta
DA: (Nome da Empresa) 
À: PREFEITURA MUNICPAL DE FRONTEIRA/MG
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2018
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09:00  HORAS DO DIA: 19 de outubro de 2018.
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA”

7.1.2 – Envelope nº 02 - Da Habilitação
DA: (Nome da Empresa)  



À: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA/MG
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REGÃO PRESENCIAL Nº 100/2018
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09:00  HORAS DO DIA: 19 de outubro de 2018.
ENVELOPE Nº 02 - “HABILITAÇÃO”

8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA :
8.1- A Proposta deverá ser datilografada ou impressa de forma legível, em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou
entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal da licitante ou
pelo procurador.

8.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.

8.3- Deverão estar consignados na proposta:

8.3.1- A denominação, CNPJ, endereço, telefone/fax e data;

8.3.2- Preços discriminados para cada sistema ou modulo e o preço global da proposta para a
prestação dos serviços objeto desta licitação, pelo período de 12 meses, em algarismo, devendo
constar no máximo duas casas após a vírgula, expresso em moeda corrente nacional, apurado à
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária,
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, encargos
trabalhistas, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas com a locação  do objeto da presente licitação, conforme ANEXO I;

8.3.2.1 – Será considerado como PREÇO GLOBAL para julgamento das propostas, o somatório
do preço de instalação,incluindo conversão, implantação, treinamento e manutenção mais o preço
da locação(referente a 12 meses). 

8.3.2.2- Descrição completa dos serviços ofertados, observados os requisitos mínimos descritos
no ANEXO I, a fim de comprovar sua real capacidade de atendimento do objeto licitado, de forma
a permitir a avaliação da adequação aos requisitos estabelecidos neste Edital;

8.4 - O Prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir da data para abertura dos envelopes.

9 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:
9.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

9.2 - A documentação relativa à Habilitação Jurídica:
9.2.1 - Cópia da Carteira de Identidade dos sócios da empresa (dispensado se apresentado no
ato do credenciamento);

9.2.2 - Cópia do Registro Comercial, no caso de empresa individual (dispensado se apresentado
no ato do credenciamento);

9.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de



documentos de eleição de seus administradores (dispensádo se apresentado no ato do
credenciamento);

9.3 - A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.3.1 - Prova de inscrição do CNPJ;

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional - Certidão Negativa ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pela RFB e PGFN - Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014;

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante;

9.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;

9.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, podendo ser apresentada também por meio de certidão
positiva com efeito de negativa.

9.4 - A documentação relativa à Qualificação Técnica:
9.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação mediante apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

9.4.1.1 - O(s) atestado(s) solicitado(s) neste subitem deverá(ao) ser emitido(s) em papel timbrado
da empresa ou órgão CONTRATANTE, com a identificação clara do signatário, inclusive com
indicação do cargo que ocupa, bem como descrição dos sistemas implantados;

9.4.1.2 - Não serão aceito(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica cuja empresa eminente seja
componente do mesmo grupo financeiro da LICITANTE ou seja sua subcontratada;

9.4.2 - Atestado de Vistoria Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Fronteira/MG.

9.5 - A documentação relativa à Qualificação Econômico-financeira:
9.5.1 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.6 – Documentos complementares:
9.6.1 - Declaração referente à Lei 9.854/99, atestando que não emprega menor e atende ao
inciso XXXIII, art 7º da Constituição Federal, conforme modelo anexoao edital.

9.6.2 - Declaração atestando que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração Pública, conforme modelo anexo edital.

9.7 – Disposições Gerais da Habilitação:
9.7.1 - Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão;
inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição,
ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior,
mediante juntada de norma legal pertinente.



9.7.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

9.8 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará o proponente INABILITADO.

10 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPRES:
10.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços
de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um
Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação mencionada no
preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em
seus Anexos, no local e horário já determinados.

10.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar,
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos
do Art. 11, inciso V do Decreto Municipal nº 1.223, de 22 de março de 2007, para a prática dos
demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital.

10.3 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.

10.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua
conferência e posterior rubrica.

10.5 - Posteriomente serão abertos os envelopes contendo a documentação referente à
habilitação, daquelas empresas que formularam os menores preços.

11 - DO JULGAMENTO:
11.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, o critério de menor preço por
Menor Preço Global:

11.1.1 - A etapa de classificação das propostas, que compreenderá a ordenação das propostas
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da
proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

11.1.1- A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

I - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
II - Que apresentem preços ou vantagem baseados exclusivamente em proposta
ofertadas pelas demais licitantes;
III - Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;
IV Que deixar de cotar qualquer dos sistemas discriminados no ANEXO I deste Edital.

11.1.2 - Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de
ofertas. Quando convocado pela Pregoeira, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
proposta, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o
direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

11.1.2.1 - Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso
a oferta do licitante não esteja compatível com o preço de mercado.



11.1.3 - A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

11.2 - Etapa de Classificação das propostas:

11.2.1 - Serão abertos os envelopes “Proposta” de todas as licitantes.

11.2.2 - A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas para execução do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

11.2.3 - A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas
as licitantes.

11.2.4 - Serão classificadas na primeira fase, as licitantes que apresentarem as propostas de
menores valores, bem como as que tenham apresentado propostas com índice até 10% (dez por
cento) superiores à menor proposta GLOBAL.

11.2.5 - Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas nas condições definidas no
subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as menores propostas, até o máximo 03 (três),
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos
nas propostas escritas.

11.2.6 - Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o
valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

11.2.7 - O (a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escrita
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

11.2.8 - Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por Menor Preço Global.

11.2.9 - A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item quando convocado pela
Pregoeira, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais
para aquele item ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa
competitiva.

11.2.10 - Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

11.2.11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o (a) Pregoeiro
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

11.2.12 - Se a oferta não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

11.2.13 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.



11.2.14 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
ás sanções administrativas.

11.2.15 - Será desclassificada a proposta que contiver valor ou forma de fornecimento dos
softwares condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Edital;

11.2.16 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

11.3 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação.

11.3.1 - Efetuados os procedimentos previstos acima, e sendo aceitável a proposta classificada
em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de
Habilitação” da licitante vencedora de cada item.

11.3.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, serão inabilitadas.

11.3.3 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela própria Pregoeira, na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvidos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

11.3.4 - Se a licitante desatender as exigências licitatórias, a Pregoeira examinará a oferta
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pela
Pregoeira.

11.3.5 - Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua equipe de apoio e pelos
representantes credenciados das licitantes ainda presentes à sessão.

11.3.6 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja retirada a
nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à
disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

11.3.7 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pela Pregoeira, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Administração
Municipal de Fronteira-MG, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na
hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para
apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.



12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06
12.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de
empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observados o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela
microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei
complementar.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de
apresentar novo lance, após esgotada a fase de negociação entre a empresa detentora do
menor lance e a Pregoeira, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte
do (a) Pregoeiro (a), sob pena de preclusão.

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valor apresentados pelas micro empresas e empresas de pequeno
porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

12.2 - As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

12.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81
da Lei nº 8.666, de 21 de Agosto de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
13.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá peticionar por escrito contra o ato convocatório.

13.1.1 - A petição de impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser dirigida ao Pregoeiro
e protocolada no Setor Competente.

14 - DOS RECURSOS:
14.1 - Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese
das suas razões e contra-razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três)



dias úteis.

14.2 - Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá,
àqueles que manifestarem a interesse de recorrer, prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.3 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

14.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da
Prefeitura Municipal de Fronteira, sob a responsabilidade do Pregoeiro e Equipe de Apoio.

15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO
15.1 - Será considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias para realização da etapa de
Implantação, contados da assinatura do contrato. O serviço deverá ser executado por módulos
para facilitar a assimilação e o treinamento para utilização do novo sistema pelos funcionários da
Prefeitura, podendo ser prorrogado por no máximo por igual período a critério da Contratante.

15.2 - O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com detalhamentos contidos no
constante no ANEXO I - Termo de Referência deste Edital.

15.3 - Homologada a licitação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
assinar o respectivo contrato administrativo, sujeitando-se esta, em caso de recusa, ao disposto
nos artigos 64, 81 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

15.4 - A empresa adjudicatária obrigar-se-á a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme
especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas
no Edital.

15.5 - A organização da Implantação e início da prestação dos serviços, deverá obedecer ao
ANEXO I – Termo de Referência deste Edital.

15.6 - Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado,
tais como: seguro, transporte, hospedagem, alimentação, frete, instalação, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais
desta Prefeitura Municipal.

15.7 - Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura do Município de Fronteira/MG,  poderá
rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações (objetivos) do ANEXO I –
Termo de Referência, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

15.8 - A execução dos serviços será orientada e fiscalizada pela Senhora NEYLA CRISTINA
FACHINETO BORGES, Supervisora do Setor de Tecnologia de Informação, desta Prefeitura, que
acompanhará a implantação dos sistemas e fiscalizará o cumprimento de todas as obrigações
contratuais.



15.9 - A empresa vencedora responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços executados.

16 - DO PAGAMENTO:
16.1 - Os pagamentos referentes à etapa de Implantação serão efetuados em até 30 (trinta) dias
após a execução de cada módulo/sistema implantado a contar da data de recebimento, mediante
apresentação do relatório dos serviços executados devidamente atestado pelo Setor de
Tecnologia de Informação da Prefeitura de Fronteira/MG, bem como a apresentação da Nota
Fiscal Eletrônica ou outro documento contábil, devidamente emitido pela CONTRATADA.

16.2 - Os pagamentos referentes à etapa de Locação e Manutenção serão efetuados em até 10
(dez) dias do mês subsequente ao vencido, a contar da data de recebimento da Nota Fiscal
Eletrônica ou outro documento contábil devidamente atestada pelo  Setor de Tecnologia de
Informação da Prefeitura de Fronteira/MG.

16.3 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento
fluirá a partir da sua reapresentação.

16.4 - Caso a Prefeitura do Município de Fronteira/MG, não autorize ou não expeça a ordem de
serviços para todas as áreas licitadas, os pagamentos serão realizados na proporção dos
serviços realizados, respeitando os valores da proposta de preços apresentada.

16.5 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente através de depósito em conta financeira
que o fornecedor mantenha , ou Boleto Bancário, conforme estipulado na minuta do contrato
anexo.
16.6 - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades
eventualmente aplicadas.

16.7 - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

17 -   DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
17.1 - O atraso na execução do serviço contratado, segundo definido na solicitação de serviços
expedida pelo CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita à multa de 0,5%(zero vírgula cinco
porcento) do valor total do item ou itens em atraso,  por dia.

17.2 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será
nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações
legais e contratuais cabíveis.

17.3 - Pela inexecução do serviço em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o
especificado, a CONTRATADA será notificada, à qual poderá apresentar defesa prévia, para
efeitos de aplicação de penalidade definida no item abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas (podendo ser reduzido ou ampliado, segundo sua complexidade a
critério da Administração).

17.3.1 - Decorrido o prazo de defesa prévia – e sendo esta julgada improcedente, o
CONTRATANTE aplicará multa diária de 1% (um por cento), do valor do(s) item(s) em desacordo
enquanto persistir a irregularidade, até o prazo de 30 trinta dias, quando se caracterizará a
inexecução total do contrato.

17.4 - A multa aplicada a que alude a Cláusula 17.1 e 17.3 e seu subitem 17.3.1 não impede que
o órgão licitador rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste
edital.

17.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantido a prévia



defesa – havendo improcedência da mesma, observado o disposto no item 16.7 deste Edital,
aplicar ao contrato as seguintes sanções:

17.5.1 - Advertência;

17.5.2 - Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor total do
contrato;

17.5.3 - Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total, calculada sobre o valor total o
contrato;

17.6 - As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas estão
previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

17.7 - O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de
Fronteira/MG, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua confirmação mediante guia de
recolhimento oficial.

18 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
18.1 - A despesa para o presente processo licitatório correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):
02.01.05.01.12.122.0041.03.2034.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
02.01.06.01.08.122.0030.01.2058.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
02.01.07.01.10.122.0056.01.2068.3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

19 - DA CONTRATAÇÃO:
19.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de
contrato, cuja minuta constitui o ANEXO VIII do presente ato convocatório. Não serão admitidos
recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou inconformismo
a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, haja vista que guardam absoluta
conformidade com a minuta, parte integrante deste Edital.

19.2 - Se, porocasiãodaformalizaçãodocontrato,ascertidõesde regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

19.2.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária
será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob
pena de a contratação não se realizar.

19.3 - O prazo de vigência contratual será de 12 (Doze) meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado conforme Artigo 57, Inciso IV da Lei 8666/93.

20 - REAJUSTE DE PREÇOS
20.1 - O reajuste anual de preços será feito de acordo com a legislação em vigor, tomando-se por
base a variação do IGP-M. Extinta ou modificada a legislação, a frequência de reajuste será



aquela prevista na nova lei, com periodicidade mínima. Sendo a Lei omissa, também adotar-se-á
a menor periodicidade possível.

21 - DA APRESENTAÇÃO TÉCNICA
21.1 - A apresentação Técnica dos Sistemas terá como objetivo garantir que a licitante vencedora
deste certame atenda as exigências técnicas. Dessa forma os Sistemas (softwares) serão
submetidos à verificação técnica para avaliação de seu atendimento, de acordo com os requisitos
estabelecidos no Edital em seu ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e, será realizada
obedecendo ao seguinte trâmite:

21.1.1 - A análise e julgamento das apresentações técnicas serão realizados e conduzidos pelo
Setor de Tecnologia da Informação desta Prefeitura, com o apoio técnico de uma comissão
constituída por profissionais da PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA/MG.

21.1.2 - Toda apresentação será conduzida pela licitante através da utilização de equipamentos
próprios.

21.1.3 - Os requisitos serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem do ANEXO I –
TERMO DE REFERÊNCIA, na ordem crescente de numeração ou por amostragem a critério da
administração.

21.1.4 - No caso da escolha de apresentação por amostragem, os itens selecionados serão
apresentados a empresa vencedora no ato da sessão.

21.1.5 - Será lavrada Ata dos atos relativos à Apresentação Técnica, na qual todos os licitantes
interessados poderão ao final das apresentações fazer os devidos apontamentos em Ata.

21.1.6 - Todos os custos dessa apresentação, bem como as demais incorridas na fase de
proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito à indenização,
reembolso ou compensação.

21.1.7 - Caso a empresa atenda a todos os itens conforme procedimentos aferidos acima a ela
será adjudicado o certame, e caso a respectiva empresa, não atenda as exigências do
estabelecido no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA será convocada as licitantes
subsequentes na ordem de classificação para a realização da apresentação técnica.

22 - VISTORIA TÉCNICA
22.1. Para a Vistoria Técnica a empresa licitante deverá indicar um representante devidamente
credenciado, para apresentar-se no Paço Municipal, na Av. Minas Gerais nº 141, Centro, nesta
cidade de Fronteira/MG, onde tomará conhecimento das condições de realização dos serviços. A
Vistoria Técnica será efetuada no horário das 13:00 às 17:00, até o dia 18 de setembro de 2018.

22.2. A Vistoria Técnica deverá ser agendada junto ao Setor de Tecnologia da Informação desta
Prefeitura, com antecedência, pelo telefone 34 - 3428 - 2429 - Ramal 1001, em horario comercial.
A empresa receberá comprovante de sua vistoria técnica, que será fornecido pela Prefeitura,
devendo constar do envelope nº 02 - “Documentação”, conforme alínea “d” do item 6.5, deste
Edital.

22.3 - A empresa licitante, poderá apresentar Declaração  de que não realizou visita técnica, que
abriu voluntariamente mão deste direito por acreditar desnecessária a visita para a oferta de
preços e execução dos serviços, de acordo com o Anexo X deste Edital.



23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
23.1 -  É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.2 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Fronteira o direito de no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

23.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.

23.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.5 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

23.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

23.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer motivo superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

23.8 - As Pessoas juridicias e Físicas, prestadores de serviços, exceto os Micro Empreendedores
Individuais - MEI, estão sujeitos à retenção do ISSQN, junto ao Municipio de Fronteira-MG,
conforme a Lei Complementar nº 05 de 27 de dezembro de 2012.

23.9 - Fazem parte integrante do presente Edital:

Anexo I – Termo de Referencia;

Anexo II – Minuta da proposta;

Anexo III – Minuta do Credenciamento;

Anexo IV – Minuta da declaração de inexistência de fatos superveniente impeditivo da
habilitação;

Anexo V – Minuta do Contrato;

Anexo VI – Minuta da declaração que não emprega menor – Lei 9854/99;

Anexo VII – Minuta da declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação.

Anexo VIII - Minuta da declaração Contador - Lei 123/2006



Anexo IX - Minuta da declaração representante legal - Lei 123/2006

Anexo X - Minuta da declaração de dispensa de visita técnica.

23.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Fronteira.

23.11 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, ao Pregoeiro, no endereço
mencionado do preâmbulo do presente edital.

23.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.13 - Aos casos omissos aplicar-se-á as demais disposições constantes da legislação vigente.

23.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Comarca de Frutal
com exclusão de qualquer outro.

FRONTEIRA, 4 de outubro de 2018.

ELAINE PINESSO
Pregoeira


